
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. PEDRO UCZAI) 

Requer informações quanto ao 
Programa de Estímulo à Reestruturação e 
ao Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies) desde a sua 
implementação. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações aos Srs. Ministros de Estado da 

Educação, no sentido de esclarecer esta Casa quanto às seguintes 

informações referentes ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies), desde o início de 

sua implementação (o Proies é previsto pela Lei nº 12.688, de 18 de julho de 

2012), indicando: 

 Quantas e quais instituições de ensino superior (IES) 

aderiram ao Proies, em números desagregados para o 

Brasil, por macrorregião, para a região Sul e para o Estado 

do Paraná, por ano? 

 Quantas e quais IES, por ano, até presente, aderiram ao 

Proies e se enquadram nas seguintes situações: cumpriram 

o disposto no programa e obtiveram sua recuperação; não 

cumpriram adequadamente o disposto no programa (com a 

indicação das eventuais medidas administrativas tomadas 

em decorrência disto); permanecem vinculadas desde o 

princípio da implementação do programa até hoje; 

desligaram-se do programa até o presente? 



2 
 

 Qual é, por ano, o número de estudantes beneficiados pelo 

Proies, em números desagregados para o Brasil, por 

macrorregião, para a região Sul e para o Estado do Paraná, 

bem como sua distribuição por faixas de idade, de gênero, 

de renda, por Estado e por macrorregião? 

 O nome de estudantes que foram e estão sendo atendidos, 

pelo Proies no Estado de Santa Catarina, discriminando o 

curso superior e a instituições de ensino superior aos quais 

estão vinculados. 

 O custo total (custos diretos e indiretos), por ano, e o custo 

por aluno para os Poderes Públicos para a concessão dos 

benefícios do Proies? 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, entre outros aspectos, 

instituiu o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 

Instituições de Ensino Superior (Proies), representando relevante avanço para 

a recuperação de IES em graves dificuldades orçamentário-financeiras e, 

sobretudo, garantindo a democratização do acesso à educação superior, 

contribuindo para o cumprimento das metas do Plano Nacional de Educação 

(PNE). 

Diferentemente do Programa Universidade para Todos (Prouni) 

e do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), que têm estatísticas e dados 

bem divulgados publicamente, o Proies não conta com a mesma 

disponibilização de informações a seu respeito. Este Requerimento de 

Informação busca obter essas informações, às quais idealmente já deveriam 

estar — ao menos no tocante às totalizações dos números nacionais, 

macrorregionais e estaduais — disponíveis para fácil consulta pública. 
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Diante do exposto, solicitamos as informações sobre o Proies 

para melhor informar o Parlamento e, na medida do pertinente, da sociedade 

acerca do programa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

DEPUTADO PEDRO UCZAI 
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